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EXTRATO-TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
DISPENSA DE N°013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2025. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO, pessoa jurídica do direito público, cadastrada no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ de 04.545.997/0001-16, com sede administrativa na Avenida Oscar 
Cardoso-65-Centro-Medeiros Neto, 	neste ato representada por seu representante legal seu 
Presidente, que no âmbito de suas atribuições legais e diante do parecer prévio à Contrafação 
Direta-Dispensa de Licitação emitido pelo Jurídico, bem como a decisão da Comissão de 
Contrafação, Resolve, RATIFICAR e HOMOLOGAR, o presente termo para que surtam seus efeitos 
legais em face do PROCESSO DE DISPENSA N° 013/2025, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°019/2025, cuja favorecida é a pessoa jurídica GLEYSON SANTOS BOTELHO LTDA inscrita como CNPJ: 
73.576.381/0001-25. OBJETO: Fornecimento de Materiais de Expediente em geral, em atendimento a 
Câmara Municipal de Medeiros Neto, Bahia, e de acordo as exigências estabelecidos no ETP, termo 
de Referência e nos termos da lei 14.133/21. VALOR GLOBAL: R$ 18.653,10 (dezoito mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais e dez centavos) DATA: 15 de maio de 2025. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 
2025. Observando-se os dispositivos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, na sua redação atual no 
que cabe à contrafação supracitada. Medeiros Neto, 15 de maio de 2025. Fernanda Almeida da 
Silva. Agente de Contrafação. André Luiz de Pereira e Lima. Presidente da Câmara Municipal. 
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